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PORTARIA Nº 1.573, DE 11 DE JUNHO DE 2018

Renova a qualificação e especifica a composição do incentivo de custeio da Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidade de Suporte
Avançado (USA) vinculadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Votuporanga (SP).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.025/GM/MS, de 18 de abril de 2018, e na forma do disposto no Decreto
nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192;
Considerando o Título II da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para as ações e os serviços de saúde do Sistema único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Nota Técnica SEI nº 125/2018 constante do NUP-SEI nº 25000.157741/2012-34, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica renovada, por dois anos, a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU), das Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidade de Suporte Avançado (USA), vinculadas ao

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Votuporanga (SP), identificadas no anexo a esta Portaria,
Parágrafo único. Ao final de dois anos, a qualificação deverá sofrer um novo processo de avaliação para ser renovada.
Art. 2º Fica convalidada a qualificação descrita no art. 1º desde o período de setembro de 2014.
Art. 3º Fica especificada a composição do incentivo de custeio para a Central de Regulação das Urgências e Unidades Móveis conforme anexo desta Portaria.
Parágrafo único. O desmembramento do incentivo em valores específicos para a habilitação e para a qualificação das mencionadas unidades, não acarreta impacto nos limites financeiros de Média

e Alta Complexidade dos Estados e Municípios.
Art. 4º O disposto nesta Portaria substitui os efeitos financeiros de todas as Portarias publicadas anteriormente que, a título de habilitação e qualificação, concederam recursos de incentivos aos Estados,

Municípios e unidades constantes do anexo.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

. UF Município IBGE CNES Descrição NUP-SEI Gestão Código Número
Proposta

Incentivo
financeiro para
habilitação anual

Incentivo financeiro
para Qualificação

Anual
. SP Vo t u p o r a n g a 355710 6939147 CRU 25000.157741/2012-34 Municipal 82.51 12405 504.000,00 127.260,00
. SP Vo t u p o r a n g a 355710 6767044 USB 25000.157741/2012-34 Municipal 82.51 12407 157.500,00 105.528,00
. SP Vo t u p o r a n g a 355710 6945864 USB 25000.157741/2012-34 Municipal 82.51 12408 157.500,00 105.528,00
. SP Vo t u p o r a n g a 355710 6945856 USA 25000.157741/2012-34 Municipal 82.51 12573 462.000,00 11 6 . 6 5 2 , 0 0

PORTARIA Nº 1.574, DE 11 DE JUNHO DE 2018

Desabilita o Hospital São Joaquim Beneficência Portuguesa/Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência - São Paulo (SP).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.025/GM/MS, de 18 de abril de 2018, e na forma do disposto no
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 29 de dezembro de 2016, que aprova a Linha de Cuidado do Sobrepeso e da Obesidade da Rede Regional de Atenção à Saúde, desabilita estabelecimentos
de Saúde como Unidades de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave e habilita estabelecimentos de saúde como Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com
Obesidade, no estado de São Paulo;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolidação as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a manifestação favorável da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo por meio da Deliberação CIB - 65, de 2014, publicada no DOE nº 234, de 11 de dezembro de

2014, Seção 1, página 64, que aprova o descredenciamento do Hospital São Joaquim Beneficência Portuguesa/Real Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência de São Paulo, gestão municipal; e
Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-Geral de Atenção Especializada, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o estabelecimento de saúde a seguir, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade (código 02.03):

. CNPJ CNES Razão Social/Nome fantasia/Município/UF

. 61.599.908/0001-58 2080575 HOSPITAL SAO JOAQUIM BENEFICENCIA PORTUGUESA/ REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA/SAO PAULO/SP

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 1.575, DE 11 DE JUNHO DE 2018

Desabilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do município de Guaçuí (ES).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da competência de Ministro de Estado que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.025/GM/MS, de 18 de abril de 2018, na forma do disposto no art.
4º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e

Considerando a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece critérios de credenciamento/descredenciamento dos serviços especializados dos Centros de Especialidades
Odontológicos (CEO);

Considerando a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui o financiamento dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);
Considerando o não atendimento às condições e características definidas nas Portarias de Consolidação nº 5/GM/MS e nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 e na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005;

e
Considerando a Resolução da CIB n°171/2017, de 09 de outubro de 2017, que aprova o descredenciamento do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do município de Guaçuí (ES), resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a seguir:

. UF CÓD. M. MUNI-CÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE REPASSE CLASSI-
FICAÇÃO

INCENTIVO (R$) PORTARIA DE
H A B I L I TA Ç Ã O

PORTARIA DE AUMENTO DO
RECURSO DE CUSTEIO

MENSAL

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO
DA CERTIFICAÇÃO DO PMAQ-

CEO
. CEO TIPO CUSTEIO

MENSAL
PMAQ-CEO _

HOMOLOGAÇÃO
. ES 320230 GUAÇUÍ CEO DR IZA VIDAL

FERREIRA LEAL
5503787 M U N I C I PA L I 8.250,00 1.650,00 Portaria nº 227/GM/MS, de 12

de fevereio de 2012
Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de

junho de 2012
Portaria n°677/GM/MS, de 03 junho

de 2015

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para interromper a transferência, regular e automática, dos incentivos, dos respectivos valores do art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde,
correspondente.

Art. 3º A Secretaria de Atenção à Saúde- SAS/MS adotará as medidas necessárias para a devolução dos recursos, retroativo à competência outubro/2017.
Art. 4º Fica estabelecido que o Fundo Municipal de Saúde de Guaçuí (ES) reembolse o Fundo Nacional de Saúde os recursos financeiros de custeio mensal, do respectivo valor do art. 1º, repassados desde a competência

outubro de 2017 até a última competência de efetivo repasse.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE
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